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APRESENTAÇÃO

O Conselho da Justiça Federal, por intermédio do Centro de Estudos

Judiciários, apresenta contribuição valiosa aos gestores públicos e à socie-

dade brasileira. A pesquisa “Processos da Justiça Federal no TCU” aborda

os julgamentos daquela Corte de Contas nos órgãos da Justiça Federal.

Desconhece-se, no Brasil, outra pesquisa, com o rigor  científico e o

tratamento estatístico adotados, sobre o assunto em tela, que afasta, de pron-

to, os subjetivismos e “achismos” tão em voga em debates e entrevistas.

A pesquisa beneficia não somente os gestores da Justiça Federal, que

devem adotar medidas saneadoras e precaver-se nas áreas onde se verifica

o maior número de ocorrências. O próprio controle externo, de competên-

cia do Congresso Nacional, exercido pelo Tribunal de Contas da União,

obtém importante subsídio para o exercício de sua missão.

Como resultados derivados desta pesquisa, demonstra-se a

desmistificação de algumas inverdades, que em virtude de sua contínua re-

petição passam a ser consideradas verídicas. A primeira consiste na falsa

idéia de que o Poder Judiciário não é submetido a nenhum tipo de controle

externo. O número de auditorias, inspeções e julgados do Tribunal de Con-

tas da União nos órgãos da Justiça Federal recoloca, sem questionamento, a

verdade dos fatos. A segunda, reside na concepção de que a Justiça é refra-
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tária à exposição de seus atos administrativos. São divulgados neste traba-

lho não só os atos administrativos, como aqueles questionados pelo Tribunal

de Contas da União.

Destaca-se, ainda, o profundo respeito da Justiça Federal ao Tribunal

de Contas da União, reafirmando a importância de sua missão constitucional

e declarando que seus julgados são o farol dos administradores públicos

comprometidos com a moralidade, a legalidade, a impessoalidade e demais

princípios constitucionais administrativos.

Esperamos que todos nós aproveitemos os resultados desta pesquisa

pioneira e convidamos os cidadãos a visitarem os endereços eletrônicos da

Justiça Federal, fonte primária de informações, que estão listados e poderão

ser acessados na página da internet do Conselho da Justiça Federal

www.cjf.gov.br . Nesse endereço poderão ser visualizadas as Contas Públi-

cas dos Órgãos da Justiça Federal que contêm os contratos celebrados, as

licitações efetuadas, o Relatório de Gestão Fiscal e outras informações

exigidas em normas legais e administrativas, e que demonstram que o Poder

Judiciário em nada difere dos outros poderes da União.

Cláudio Machado Pinto

Secretário de Controle Interno do

 Conselho da Justiça Federal



5

SUMÁRIO

1 Introdução ................................................................................... 9

2 Competência e funcionamento do Tribunal de Contas da

União ........................................................................................... 11

3 A atuação da Secretaria de Controle Interno do Conselho da

Justiça Federal ............................................................................. 15

4 Objetivos ..................................................................................... 16

5 Metodologia ................................................................................. 17

6 Análise dos dados ........................................................................ 19

6.1 Atos sujeitos a registro ou controle ............................................. 28

6.2 Aposentadoria ............................................................................. 30

6.3 Pensão ......................................................................................... 33

6.4 Admissão ..................................................................................... 33

6.5 Nomeação ................................................................................... 34

6.6 Auditoria ...................................................................................... 34

6.7 Representação ............................................................................. 36

6.8 Inspeção e inspeção extraordinária ............................................. 37

6.9 Tomadas de contas ...................................................................... 39

6.10 Consultas ..................................................................................... 41

6.11 Denúncia ...................................................................................... 44

6.12 Conselho da Justiça Federal ........................................................ 44

7 Conclusões .................................................................................. 49

Bibliografia ........................................................................................... 51



6



7

1 INTRODUÇÃO

A atuação do Tribunal de Contas da União – TCU, no campo da sua

atividade-fim, causa por si uma retração aos abusos na Administração Pú-

blica, pela meramente chamada expectativa do controle, atribuição esta con-

cedida pela Constituição de 1988, no caput do artigo 71 e seus incisos.

Essa atribuição, aliada a inspeções e auditorias, faz com que, de certa for-

ma, o Tribunal exerça uma função preventiva, até mesmo de caráter inibidor

de irregularidades.

Ao lado disso, o TCU tem sua função repressiva, no combate aos

abusos, fraudes, irregularidades ou atos de improbidade, quando julga con-

tas e pode condenar os respectivos responsáveis a pagarem seus débitos ou

multas por ele aplicadas. À medida, porém, que o Tribunal de Contas da

União considera legal uma concessão de aposentadoria e pensão ou um ato

de nomeação, regular uma tomada de contas, correta uma licitação, com o

seu conseqüente contrato, isto retrata uma condição de estabilidade nas cor-

respondentes relações jurídicas, o que constitui fator fundamental para a

supremacia do Direito em si. Essa atuação que se norteia pelos princípios

que regem a Administração Pública, principalmente no que tange à legalida-

de e eficiência, baseiam também a atuação dos órgãos de controle interno

da Administração Pública.



8

Com a finalidade de auxiliar o órgão central do Sistema de Controle

Interno da Justiça Federal a ter uma melhor visualização dos assuntos que têm

levado a Justiça Federal a figurar em processos no Tribunal de Contas da

União, a Secretaria de Pesquisa e Informação Jurídicas – SPI, do Centro de

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, por meio da sua Divisão

de Estudos e Pesquisas, desenvolveu a pesquisa “Processos da Justiça Fe-

deral no Tribunal de Contas da União” utilizando as decisões incluídas na

base de dados de jurisprudência daquela Corte, com vistas a identificar as

ações das unidades administrativas da Justiça Federal de 1o e 2o graus, relati-

vas às questões financeira, contábil, operacional e patrimonial, ou seja, todas

aquelas inerentes ao Sistema de Controle Interno e que são, conseqüente-

mente, passíveis de inspeções, auditorias, que devem ser registrados, ou ape-

nas, consultas ao Tribunal de Contas da União, para a identificação daquelas

que deverão ser objeto de padronização e treinamento.

Para que a ordem jurídica possa produzir seus efeitos, por imposição

constitucional, deverá alcançar todas as unidades administrativas de cada Po-

der. Com a Constituição de 1988, artigos 71, 73 e 96, o Tribunal de Contas da

União teve a sua jurisdição e competência ampliadas. Recebeu poderes para,

no auxílio ao Congresso Nacional, exercer a fiscalização contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da Adminis-

tração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade e a

fiscalização da aplicação das subvenções e renúncia de receitas.

A Lei n. 8.443, de 16 de julho de 1992 dispõe sobre a Lei Orgânica

do Tribunal de Contas da União e dá outras providências, com a discrimina-

ção do que sejam contas regulares, regulares com ressalva, irregulares, ou
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iliquidáveis, dos tipos de recursos, dos atos sujeitos a registros e prevê as

sanções aplicáveis, dentre outras disposições.

2 COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO

O TCU auxilia o Congresso, mas dele não é um órgão auxiliar, no

sentido de subalternidade, é, portanto, um órgão autônomo, no contexto

dos Poderes da República, tanto que lhe foram asseguradas as atribuições

de autogoverno próprias dos Tribunais integrantes do Poder Judiciário (CF,

arts. 73, in fine, e 96). Seus membros são equiparados em garantias e prer-

rogativas aos do Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 73, § 3o).

O TCU é órgão colegiado. Suas deliberações são tomadas no Plenário

ou em suas duas Câmaras, podendo ocorrer, esporadicamente, decisões por

despacho singular, nos casos previstos no Regimento Interno. O Plenário e as

duas Câmaras reúnem-se em sessões ordinárias e, quando necessário, em

extraordinárias, com a presença de representante do Ministério Público.

O Tribunal recebe, periodicamente, uma parte da documentação

contábil e outros demonstrativos relativos à atuação das unidades sujeitas à

sua jurisdição, que são apreciados sob a forma de tomadas e prestações de

contas. Estas contas são analisadas sob os aspectos de legalidade, legitimi-

dade, economicidade, eficiência e eficácia, após o que são julgadas regula-

res, regulares com ressalvas, irregulares ou iliquidáveis.

São julgadas regulares quando a prestação de contas expressa, de
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forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalida-

de, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsável.

As regulares com ressalvas, por sua vez, decorrem da existência de

impropriedades ou faltas de natureza formal de que não resultem danos ao

Erário.

Já as contas julgadas irregulares advêm da omissão no dever de prestá-

las; da prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração

à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentá-

ria, operacional ou patrimonial; de dano ao Erário decorrente de ato de

gestão ilegítimo ou antieconômico; de desfalque ou desvio de dinheiros, bens

ou valores públicos e de reincidência no descumprimento de determinações

do Tribunal.

As contas são consideradas iliquidáveis quando caso fortuito ou força

maior tornar materialmente impossível o julgamento de mérito.

Além desse controle a posteriori, exercido por meio de tomadas e

prestações de contas, o Tribunal realiza inspeções e auditorias, tanto de

forma rotineira quanto em caráter específico; aprecia para fins de registro,

mediante processo específico ou de fiscalização, os atos de admissão de

pessoal, a qualquer título, excetuadas as nomeações para cargo de provi-

mento em comissão, as concessões de aposentadorias, reformas e pensões,

ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do

ato concessório inicial; o Tribunal, mediante decisão determina o registro do

ato que considerar legal ou declara a sua ilegalidade e recusa o registro do

ato e determina a adoção das medidas regularizadoras cabíveis, conforme

disposto nos artigos 186 a 192 do Regimento Interno do TCU.
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Os trabalhos de inspeção e de auditoria não podem ser obstados de

forma alguma. Nenhum processo, documento ou informação pode ser sone-

gado sob qualquer pretexto, podendo o Tribunal até mesmo determinar

cautelarmente o afastamento provisório de suas funções dos dirigentes que

criarem dificuldades ou retardarem os trabalhos.

À Corte e aos seus Ministros é facultado, ainda, realizar diligências

com vistas ao esclarecimento de dúvidas surgidas no decorrer de suas análi-

ses. Estas diligências são de atendimento obrigatório no prazo fixado, geral-

mente de quinze dias, e sujeitam o gestor que não as observar à aplicação

de multa.

Além desse controle, compete ao TCU averiguar as irregularidades de-

nunciadas por qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato pe-

rante o Tribunal; essa averiguação é feita em caráter sigiloso, até que se com-

prove a sua procedência, e somente poderá ser arquivada após efetuadas as

diligências pertinentes; cabe ressaltar que a denúncia deverá ser sobre matéria

de competência do Tribunal e, se reunidas provas que comprovem a existência

de irregularidade ou ilegalidade, serão públicos os demais atos do processo.

Compete ainda ao TCU decidir sobre consultas ou dúvidas suscitadas

na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria

de sua competência, que lhe forem formuladas pelas autoridades competen-

tes para este fim, de acordo com o art. 216 do Regimento daquela Corte,

bem como apreciar também, as representações formuladas por equipe de

inspeção ou de auditoria das unidades técnicas do TCU.

No julgamento dos processos é conferido aos responsáveis o direito

de ampla defesa. Assim, o Tribunal, diante de irregularidades detectadas em
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suas análises, determina a audiência prévia ou a citação dos interessados,

que, não as atendendo, são julgados à revelia. O TCU pode aplicar aos

responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de con-

tas, as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente, previstas na Lei n.

8.443, de 16 de julho de 1992:

• a condenação ao recolhimento do débito eventualmente apurado;

• a aplicação ao agente público de multa proporcional ao valor do

prejuízo causado ao Erário, sendo o montante do dano o limite

máximo da penalidade;

• a aplicação de multa ao responsável por contas julgadas irregula-

res, por ato irregular, ilegítimo ou antieconômico, por não-atendi-

mento a diligência ou determinação do Tribunal, por obstrução ao

livre exercício de inspeções ou auditorias e por sonegação de pro-

cesso, documento ou informação;

• o afastamento provisório de seu cargo, do dirigente responsável

por cerceamentos a inspeções e auditorias enquanto durarem os

respectivos trabalhos;

• a decretação, no curso de qualquer apuração de irregularidade, da

indisponibilidade, por prazo não superior a um ano, dos bens do

responsável considerados bastantes para garantir o ressarcimento

do prejuízo;

• a declaração de inabilitação, pelo período de cinco a oito anos,

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no

âmbito da Administração Pública;
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• a declaração de inidoneidade do responsável por fraude em licita-

ção para participar, por até cinco anos, de certames licitatórios pro-

movidos pela Administração Pública;

• a determinação à Advocacia Geral da União, ou ao dirigente de

entidade jurisdicionada, de adoção de providências para arresto

dos bens de responsáveis julgados em débito.

As penalidades aplicadas pelo Tribunal de Contas da União não ex-

cluem a aplicação de sanções penais e de outras sanções administrativas,

estas últimas pelas autoridades competentes. Ressalte-se, também, que a

legislação eleitoral prevê a inelegibilidade, por um período de cinco anos,

dos responsáveis por contas irregulares.

3 A  ATUAÇÃO DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Com base nessas diretrizes políticas do TCU, fica evidente a necessi-

dade do Poder Judiciário manter um sistema de controle interno eficiente e

responsável, máxime sob pena de responsabilidade solidária de seus agen-

tes (cf., CF, art. 74 e § 1o).

A Secretaria de Controle Interno do Conselho da Justiça Federal é

destinatária de papel fundamental como fiscal da gestão da Justiça Federal

e, ao mesmo tempo, como parceiro das suas instituições. Para esse mister é

que estão sendo orientados e canalizados os esforços institucionais. Suas



14

atribuições foram disciplinadas pelas Resolução n. 84, de 15 de abril de

1993, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a organização e as

diretrizes básicas de funcionamento do Sistema de Controle Interno da Jus-

tiça Federal, contemplando o detalhamento necessário para que o sistema

possa atingir seus propósitos, e a de n. 206, de 2 de dezembro de 1998,

que cria o Comitê Técnico de Controle Interno – CTCI.

O CTCI foi criado com a finalidade de prestar assessoramento ao

Conselho da Justiça Federal e aos Tribunais Regionais Federais na adoção

de uma sistemática de ação integrada das atividades de controle, no âmbito

do CJF e de toda a Justiça Federal.

Atenta às demandas da Justiça Federal, a Secretaria de Controle Inter-

no, numa atitude pioneira, vem desenvolvendo trabalhos que tratam da ques-

tão da eficiência, economicidade e eficácia da gestão. De forma proativa, so-

licitou a colaboração da SPI/CEJ para o desenvolvimento dessa pesquisa.

4  OBJETIVOS

A pesquisa teve como propósito subsidiar os administradores judiciá-

rios no conhecimento dos problemas que têm levado as instituições da Jus-

tiça Federal a figurarem em processos no TCU, visando detectar as neces-

sidades de padronização de procedimentos e de capacitação dos técnicos

em Controle Interno, com o objetivo de prover essas instituições dos meios

necessários à prática de avaliação da gestão dos recursos públicos orienta-

da a resultados. Mais especificamente a pesquisa possibilitou:
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• identificar os atos administrativos e as unidades da Justiça Federal

que motivaram maior incidência de fiscalização ou interferências por

parte do TCU, gerando solicitação de providências saneadoras

advindas de suas inspeções e auditorias;

• sistematizar as orientações do TCU decorrentes de consultas reali-

zadas pelas instituições da Justiça Federal;

• oferecer subsídios para uma ação corretiva e normativa, por meio

da padronização de procedimentos no âmbito da Justiça Federal de

1a e 2a instâncias;

• verificar se as irregularidades (impropriedades/ilegalidades) apon-

tadas são recorrentes, e se podem ser justificadas pela carência de

normas ou de fiscalização e acompanhamento por parte dos Con-

troles Internos da Justiça Federal.

5  METODOLOGIA

Para alcançar os objetivos da pesquisa, trabalhou-se a partir da base

de dados de jurisprudência do TCU, disponibilizada na internet e encami-

nhada ao CJF em CD-ROM, pelo Presidente daquela Corte, na 2a quinzena

de julho, em atenção ao pedido feito pela Coordenação Geral do CJF. Da

base de dados recebida constavam decisões prolatadas no período de 1992

a 10.6.2002, ou seja, processos que, embora tenham se iniciado em perío-

dos diversos, foram julgados até 10.6.2002.

A base de dados contabilizava, inicialmente, um total de 1.445 pro-
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cessos, selecionados com base na ocorrência das seguintes expressões de

busca: Justiça Federal, Seção Judiciária, Conselho da Justiça Federal e Tri-

bunal Regional Federal – TRF. A equipe de pesquisa selecionou, por meio

de leitura individual de cada documento relativo ao processo, aqueles que

realmente envolviam as instituições da Justiça Federal na situação de órgão

público sob fiscalização, representando aquela Corte, fazendo denúncia ou

consulta, desta forma, nos casos em que a instituição da Justiça Federal

estava atuando na sua função precípua de órgão julgador, os processos fo-

ram eliminados da nova base, por não interessarem ao objeto da pesquisa.

Restaram, assim, como objeto de análise, o total de 313 processos.

A título de esclarecimento, deve-se acrescentar que dos processos

eliminados constavam, basicamente, instituições federais como Universida-

des, Tribunais especializados, CEF, INSS, Denatran, entre outros, cujas

ações tramitaram e/ou tramitam na Justiça Federal (apenas como instância

julgadora) e chegaram ao TCU de alguma forma (consulta, representação,

denúncia). Exemplificando, um processo em que um Juiz Federal solicita

alguma informação ao TCU para instruir o processo ou o TCU inspeciona

as contas de algum órgão, que já responde a ação na Justiça Federal pelo

mesmo assunto. Em outros termos, a Justiça Federal aparece nos processos

como órgão julgador, no exercício de sua função judicial.

O conjunto dos processos foi objeto de tratamento estatístico, que

permitiu verificar a freqüência com que as instituições da Justiça Federal

apareciam nos feitos, bem como totalizações diversas pelo tipo de assunto,

tipos de decisões e processos, que possibilitaram a geração dos gráficos e

tabelas anexas. Os dados foram classificados por:



17

• unidades da Justiça Federal com maior incidência nas fiscalizações

ou interferências do TCU (TRFs, Seções Judiciárias e Conselho da

Justiça Federal);

• natureza/assunto da ação, com foco na semelhança dos assuntos

identificados nos processos;

• identificação do processo quanto a ser um reexame/recurso ou pro-

cesso originário, assim considerado aquele que não pedia revisão

de uma decisão anterior;

• tipos de decisões do órgão julgador e as sanções cominadas aos

responsáveis;

• identificação das irregularidades (impropriedades/ilegalidades) re-

correntes apontadas.

6  ANÁLISE DOS DADOS

Tendo em vista que a Justiça Federal brasileira é constituída de 33

unidades (5 Tribunais Regionais Federais, 27 Seções Judiciárias e o Conse-

lho da Justiça Federal), encontrar em um período de análise de 10 anos, um

total de 313 processos, significa dizer que a margem de erros é pequena,

porque sendo o TCU um órgão que atua com auditorias programadas, a

Justiça Federal teve nesse período apenas 30 auditorias em que se consta-

tou impropriedades administrativas. Esse resultado representa menos de uma

auditoria por unidade, com base em cálculo de média simples. Aliado a esse

baixo percentual, verifica-se que os tipos de determinações impostas às uni-
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dades da Justiça Federal consistem essencialmente em recomendações para

se observar determinadas legislações. A ocorrência de vícios insanáveis, que

fiquem a exigir da Administração devoluções de valores, pagamentos de

multas e outras sanções do gênero se verificam em um percentual mínimo de

2%, são quantificados 6 casos no período.

Cabe esclarecer que cada documento indexado na base de dados de

jurisprudência do TCU recebe um número de identificação: Decisão XX/

19XX ou acórdão XX/19XX. Nessa pesquisa, identificou-se um total de

313 documentos referentes à Justiça Federal, doravante denominados de

processos. Cada processo corresponde, portanto, a uma decisão ou a um

acórdão.

Na base de dados do TCU cada pedido de reexame de uma decisão,

pedido de reconsideração, recurso ou embargo resulta em uma nova deci-

são, o que levou a aumentar o número de ocorrências da Justiça Federal

naquela Corte. Do total de 313 processos envolvendo as instituições da

Justiça Federal no TCU, 42 foram pedidos de alguma dessas formas de

“reapreciação” de uma decisão anterior, ou seja, já havia um processo que

foi relatado que teve uma decisão proferida e dentro do prazo legal foi apre-

sentado um tipo de “recurso”. Esse pedido recebeu um outro número e foi

indexado na base de dados como uma nova decisão, ocorrendo casos como

o de um processo do TRF/2a Região que tem 4 documentos com o mesmo

número de processo e quatro decisões diferentes. Um é o processo originá-

rio, dois são pedidos de reexame e um é embargo de declaração, todos

referentes a um mesmo processo. Dessa forma, quando consultamos a base

de dados com as expressões de busca relativas ao assunto, localizamos 4
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diferentes documentos, porém, todos se referem a uma única inspeção ex-

traordinária e não a quatro, como se poderia pensar inicialmente.

Outro fato a se destacar, é que quando o interessado constata um erro

formal, como identificação errada do órgão, por exemplo, “Tribunal Regio-

nal do Trabalho da 1a Região” quando o correto seria “Tribunal Regional

Federal da 1a Região”, é necessário um “pedido de reexame”, isso, conse-

qüentemente, irá gerar um novo número de decisão, para corrigir um simples

erro do próprio TCU, o que corrobora a afirmativa inicial de uma contagem

“aumentada” da Justiça Federal naquela Corte.

Ainda abordando essa forma de numeração e indexação de atos, há

um exemplo insólito: compulsamos da leitura dos documentos um proces-

so de auditoria de um TRF que foi julgado por uma das Câmaras do TCU,

duas vezes na mesma sessão, tendo uma decisão tomado o número DC

0155 e a outra decisão, julgada na mesma data, tomou o número Acórdão

AC-0410; uma das decisões determinava uma série de providências, a

outra já considerava insatisfatórias as justificativas apresentadas por parte

dos responsáveis e estabelecia multa. Sem entrar no mérito do julgamen-

to, constata-se mais uma ocorrência de contagem em dobro de um mesmo

processo.

No que se refere à forma como se apresentam as decisões do TCU,

elas podem ser encontradas da maneira usual no meio jurídico (provido,

concessão parcial, impertinente, improcedente, não conhecido, provimento

negado, etc.) ou, conforme observado, com o título “determinação”. Sob

esta denominação, vêm listadas recomendações, multas, pedido de instau-

ração de tomada de contas especial, determinação de tornar insubsistente o
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ato considerado ilegal, providenciar o ressarcimento aos cofres públicos,

retificação de itens e arquivamento, entre outros.

Ao realizar o levantamento estatístico, verificou-se que os processos

podem ser classificados quanto à sua procedência basicamente em: originá-

rios e pedidos de reexame e, em uma categoria recursal, que envolve pou-

cas ocorrências, que são os embargos, pedidos de reconsideração e retifi-

cação.

Os processos foram considerados originários quando consistem no

processo inicial; pedidos de reexame, como o próprio nome já identifica,

referem-se àqueles processos que se reportam a uma decisão anterior, com

a qual o interessado não concordou. Os pedidos de revisão, reconsideração

e retificação ocorrem, também, quando não houve anuência com a decisão

do órgão julgador, ou foi percebida alguma impropriedade formal no pro-

cesso, mas ocorrem em percentual muito pequeno.

Do total de processos analisados, 271 foram considerados processos

originários (86,8%); os pedidos de reexame alcançaram o total de 36, ou

11,5% dos processos, o percentual de 1,7% restante inclui 3 embargos de

declaração, 2 pedidos de reconsideração e 1 pedido de retificação, confor-

me mostra a Tabela 1.

Originários Reexame Embargos Reconside-
ração Retificação

271 36 3 2 1 313

Tabela 1 – Número de processos classificados quanto a sua procedência

Fonte: Base de dados de jurisprudência do TCU.

No de processos
Total
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Quanto às instituições da Justiça Federal que aparecem nestes proces-

sos junto ao TCU, as ocorrências se concentram, em sua grande maioria, nos

Tribunais Regionais Federais, existindo a hipótese disso ocorrer em função da

própria estrutura da Justiça Federal brasileira, que subordina as Seções Judi-

ciárias aos TRFs, o que implica, por exemplo, que o TRF é o responsável

pelos processos licitatórios para as obras de construção dos prédios das Se-

ções Judiciárias. Da mesma forma, é o responsável pelos editais de concursos

para preenchimento de vagas nos quadros de pessoal das Seções Judiciárias

e pelos processos de aposentadoria, que são os assuntos de maior ocorrência

relativa neste levantamento.

Conforme pode-se verificar da Tabela 2, o TRF da 1a Região tem uma

freqüência relativa de 41,70% em relação ao total de ocorrências que

corresponde a 113 processos, seguido pelos TRFs da 2a Região, com 14,02%,

38 processos; 4a Região 12,55%, 34 processos; 3a Região, com 6,27%, 17

processos, e TRF da 5a Região, com 4,80%, 13 processos. Em seguida vêm as

Seções Judiciárias, em ordem decrescente de ocorrências. Como pode-se veri-

ficar, não foram identificados processos relativos às Seções Judiciárias do Amapá,

Bahia, Minas Gerais, Paraíba e Santa Catarina isoladamente.
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Tabela 2 – Número de processos junto ao TCU por instituição da
Justiça Federal

Ocorrências* Freq. Rel.
TRF 1a 113 41,70%
TRF 2a 38 14,02%
TRF 3a 17 6,27%
TRF 4a 34 12,55%
TRF 5a 13 4,80%

Assoc. Serv. JF 1 0,37%
CJF 5 1,85%

Justiça Federal 1 0,37%
Poder Judiciário 1 0,37%

SJ-RJ 5 1,85%
SJ-AC 4 1,48%
SJ-AL 1 0,37%
SJ-CE 3 1,11%
SJ-DF 1 0,37%
SJ-GO 1 0,37%
SJ-MS 2 0,74%
SJ-MT 6 2,21%
SJ-PA 1 0,37%
 SJ-PE 2 0,74%
 SJ-PI 1 0,37%
 SJ-PR 2 0,74%
SJ-RN 1 0,37%
SJ-RO 2 0,74%
SJ-RR 1 0,37%
SJ-RS 4 1,48%
SJ-SE 4 1,48%
SJ-SP 4 1,48%
SJ-TO 2 0,74%

STJ 1 0,37%

Total 271 100,00%

Fonte: Base de dados de jurisprudência do TCU.
* Não considera os processos de reexame.
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Além dos Tribunais Regionais Federais, Seções Judiciárias e o CJF,

foi incluído um processo do Poder Judiciário, que se refere ao conjunto de

documentos apresentados pelo Senador Antônio Carlos Magalhães à Co-

missão Parlamentar de Inquérito do Judiciário, e que envolvia 31 órgãos

do Poder Judiciário, incluindo a Justiça Federal, um outro processo envol-

vendo a Associação dos Servidores da Justiça Federal do Estado do Es-

pírito Santo, que recorreu em uma prestação de contas da Seção Judiciá-

ria daquele Estado, advertida que foi por repassar material à indigitada

Associação sem amparo da legislação e ainda um outro identificado como

“Justiça Federal”, que faz recomendações genéricas a vários órgãos do

Executivo e Judiciário, no tocante à forma de apresentação de documen-

tos nas auditorias.

Ressalte-se que em alguns processos o TCU se refere a mais de uma

instituição, em um mesmo documento, quando o assunto é o mesmo; exem-

plo disto são 4 representações de um mesmo assunto envolvendo pelo me-

nos duas Seções Judiciárias diferentes, reportam-se ao cumprimento de

determinação contida na Decisão n. 250/1999 do TCU, que em seu subitem

8.4, determinou “que, por intermédio de suas secretarias, efetuasse diligências

com vistas a detectar situações em que igualmente foi efetuado o pagamento

irregular das gratificações judiciária e extraordinária em outros órgãos do

Poder Judiciário, constituindo, para cada órgão em que haja sido encontrada

irregularidade, processo distinto”. Em cumprimento a esta determinação, abri-

ram-se processos com mais de uma Seção Judiciária ou Seções Judiciárias e

Tribunais, figurando na mesma representação, independentemente da Região

a que pertençam.
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Com relação aos dados dos Tribunais, acreditamos que os mesmos

não devem ser analisados isoladamente, há que se considerar o total de

Seções Judiciárias jurisdicionadas, o distanciamento da sede do Tribunal em

relação às Seções jurisdicionadas e o tamanho do quadro de pessoal de

cada unidade, fatores que possibilitam diferenças regionais significativas.

A leitura individual de cada processo permitiu a elaboração de uma

planilha de trabalho, onde constam os números dos processos, o nome da

instituição a que se refere, o assunto/natureza do processo, a característica

quanto a ser originário ou reexame, o tipo de decisão adotada pelo TCU e o

tipo de processo; os dados de identificação estão presentes na página inicial

do processo, que apresenta além de uma ementa, um resumo da ação. Quanto

ao tipo de processo, a classificação adotada foi estabelecida com base na

própria nomenclatura adotada pelo TCU, explícita nos documentos. Os pro-

cessos são de: auditoria, representação, tomada de contas, tomada de

contas especial, denúncia, consulta, inspeção, inspeção extraordinária,

recurso de reconsideração, recurso de revisão, aposentadoria, pensão,

admissão e embargos de declaração. Na Tabela 3 apresentamos o total

de processos classificados por tipo, o total de pedidos de reapreciação

(reexame, reconsideração, retificação e embargos) que, certamente, dizem

respeito a um dos assuntos já listados e os referentes aos atos sujeitos a

registro.
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Tipo de Processo Ocorrências Freq.
Auditoria 30 11,07%
Representação 50 18,45%
Tomada de Contas 12 4,43%
Tomada de Contas Especial 5 1,85%
Inspeção 6 2,21%
Inspeção Extraordinária 2 0,74%
Consulta 5 1,85%
Denúncia 5 1,85%
Aposentadoria 132 48,71%
Admissão 11 4,06%
Pensão 6 2,21%
Nomeação 1 0,37%
Acompanhamento 3 1,11%
Outros 3 1,11%

Subtotal 271 100,00%
Processos R/E/RS/RT* 42

Total 313

Tabela 3 – Número de processos classificados por tipo

Fonte: Base de dados de jurisprudência do TCU.
* R/E/RS/RT representam os processos de reexame, embargos, reconsideração e reti-

ficação, respectivamente.

Na Tabela 3, os nomes de processos aposentadoria, admissão, pen-

são, nomeação e acompanhamento, aparecem como tipo de processo, não

estando incluídos nos outros (auditoria, representação, tomada de contas,

etc.), a despeito de existirem auditoria, representações, tomada de contas,

inspeções que abordem também estes assuntos; acreditamos que isto se deve

ao fato de serem relativos aos atos sujeitos a registro ou controle pelo TCU.
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Considerando apenas os tipos de procedimentos adotados pelo TCU,

sem os atos referentes a pessoal (sujeito a registro) temos o seguinte de-

monstrativo:

Gráfico 1 – Tipos de procedimentos adotados pelo TCU

6.1  ATOS SUJEITOS A REGISTRO OU CONTROLE

Na Administração direta e indireta, os atos de admissão de pessoal, a

qualquer título, a concessão inicial de aposentadoria, reformas e pensões,

bem como de melhorias posteriores que tenham alterado o fundamento legal do

respectivo ato concessório inicial, devem ser todos apreciados pelo Tribunal de

Contas da União, conforme preceitua a Constituição Federal. Os artigos 186 e

187 do Regimento Interno do TCU estabelecem que esta apreciação se fará

mediante processo específico. Dessa forma, é um procedimento de rotina a
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abertura de processo no TCU para que o referido órgão emita parecer sobre a

legalidade dos referidos atos. A decisão determinará o registro do ato conside-

rado legal ou medidas regularizadoras se assim entender o TCU.

Esses processos regulares constituem neste levantamento um percentual

significativo (54,63%), que reflete o volume de trabalho que envolve a área de

pessoal na Justiça Federal. É importante ressaltar que não podem, inicialmen-

te, ser contabilizados como irregularidades (impropriedades/ilegalidades) ou

falhas detectadas por aquela Corte de Contas. Outro esclarecimento impor-

tante é que, apesar desses processos terem nomenclatura específica e serem

analisados separadamente, nada obsta que nos procedimentos normais de

auditoria, inspeção, etc., sejam analisados dados referentes à área de pessoal,

aliás, esses constituem um grande percentual dentro dos levantamentos de

auditoria. O gráfico abaixo retrata a ocorrência dos atos sujeitos a registro no

cômputo geral dos processos analisados.

Gráfico 2 – Atos sujeitos a registro ou controle
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6.2  APOSENTADORIA

Aspecto de singular consideração diz respeito aos registros das apo-

sentadorias. Como consignado alhures, a teor do art. 71, inciso III, da Cons-

tituição Federal e do art. 1o da Lei n. 8.443/1992, compete ao TCU apreciar,

para fins de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadorias,

dentre outros.

Pois bem, para o desempenho de relevante missão a colenda Corte

de Contas baixou a Instrução Normativa n. 16, de 1.10.1997, circunscre-

vendo em 2 esferas de competência a responsabilidade pelo envio de infor-

mações relativas a tais atos, quais sejam, os órgãos de controle interno cen-

tral e setorial, equivalendo dizer que no âmbito da Justiça Federal cabe ao

CJF e aos TRFs responder por essas informações, razão por que não há

registro de impropriedade da lavra das Seções Judiciárias no que tange a

essa questão.

Foi assunto de maior ocorrência verificado na presente pesquisa,

contabilizando um total de 150 processos – sendo 132 originários e 16 pe-

didos de reexame. Por especial relevo, merece ser mencionado que os fei-

tos relacionados com aposentadoria, malgrado um ou outro se refira a

especificidade diversa, tais como 4 casos de concessão de aposentadoria a

servidor em estágio probatório, a rigor, em sua maioria, fazem menção à

percepção cumulativa da vantagem denominada “quintos”, regulamentada

pela Lei n. 8.911/1994, com a vantagem do art. 192 da Lei n. 8.112/1990.

Foram contabilizadas 95 ocorrências desse tipo de solicitação de alteração

do fundamento legal da aposentadoria.



29

Em seguida, ainda com base na mesma lei, a solicitação de acumula-

ção da Gratificação de Representação de Gabinete (GRG) acrescida da

Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (GADF), com a

parcela de “quintos” da mesma GRG, que perfazem um total de 25 pedidos

de revisão de aposentadoria. Os pedidos de reexame quase todos se basei-

am na negativa do TCU a essa pretensão.

Dos pedidos de alteração do fundamento legal de aposentadoria con-

cedidos no âmbito das unidades da Justiça Federal, 132 foram julgados

como concessões ilegais, cabendo correção; 9 foram consideradas aprova-

das legalmente e 9 foram concedidas parcialmente.

O maior índice dessas ocorrências deu-se no TRF da 1a Região, res-

saltando-se que o período de maior freqüência foi logo após a vigência dos

dispositivos contidos nos artigos 3o e 10 da Lei n. 8.911/1994, que definiu

critérios para a incorporação de vantagens previstos na Lei n. 8.112/1990,

hoje revogados pela Lei n. 9.527/1997.

Na tabela a seguir, podemos identificar a concentração, por região,

dos casos de maior ocorrência: aposentadoria e licitação, considerados em

relação ao total de processos originários.
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Região Aposentadoria Licitação

TRF da 1a Região 65,15% 15,22%
TRF da 2a Região 16,67% 8,70%
TRF da 3a Região 3,03% 8,70%
TRF da 4a Região 15,15% 10,87%
TRF da 5a Região 0,00% 10,87%
SJ e outras 0,00% 45,65%

Total 100,00% 100,00%

Tabela 4 – Aposentadorias e licitações por Região

Fonte: Base de dados de jurisprudência do TCU.

O gráfico a seguir mostra a quantidade de processos originários dos

assuntos licitação e aposentadoria, exclusivamente. No item outros estão

os processos originários, que envolvem os demais assuntos: admissão, pen-

são, nomeação, acompanhamento de contratos, acompanhamento de obras,

desvio de dinheiro público, acumulação indevida de vantagens, pagamento

indevido de ajuda de custo e também os tipos processuais que podem abor-

dar mais de um assunto, as auditorias, representações, inspeções, tomada

de contas, denúncias e consultas.
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Gráfico 3 – Assuntos de maior ocorrência dentre os processos
originários da Justiça Federal
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6.3  PENSÃO

O título acima abriga as pensões civis concedidas no âmbito da Justi-

ça Federal e que consistem em 6 processos examinados pelo TCU, que

apontam vícios de ilegalidade, seja por que o servidor não possuía vínculo

efetivo com o serviço público, seja pelo fato do beneficiário não ter com-

provado dependência econômica, seja, ainda, em face da acumulação de

quintos com a vantagem do art. 192 da Lei n. 8.112/1990 no cálculo do

benefício. Cabe lembrar que o mesmo assunto que originou as incorreções

na maioria dos processos de aposentadoria (quintos combinados com a

vantagem da Lei n. 8.112/1990 e Lei n. 8.911/1994) é também o que gerou

as impropriedades no cálculo de 3 dos processos de pensões civis.

6.4  ADMISSÃO

Admissão de pessoal foi objeto de 11 processos. Importa observar

que as questões mais freqüentes dizem respeito à acumulação de cargos

tanto com a Administração indireta quanto com órgãos da Administração

direta. Nesses casos, o TCU recusou o registro do ato e recomendou ao

órgão a desconstituição do procedimento inquinado de erro. Note-se que,

independentemente do período de acumulação, o Tribunal declara sempre

que a acumulação é indevida e, portanto, sujeita a sanções.

Além dos casos de servidor que assume novo cargo público, acumu-

lando proventos de aposentadoria com vencimentos e da extrapolação do
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prazo de nomeação com efetivo exercício, liberalidade outorgada pela Ad-

ministração ao arrepio da norma legal.

6.5  NOMEAÇÃO

Existe apenas um processo identificado nessa modalidade, alusivo a

um caso de nomeação de portador de distúrbios passíveis de correção em

vaga reservada a portador de deficiência permanente.

O caso examinado restou improcedente, sobejando o registro a título

de ilustrativa estatística.

6.6  AUDITORIA

Por definição regimental, auditoria é o procedimento de fiscalização

utilizado pelo Tribunal de Contas da União para, com a finalidade indicada

nos incisos I, IV, V e VI do art. 204 do seu Regimento Interno obter dados

de natureza contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, quanto aos as-

pectos técnicos, de legalidade e de legitimidade da gestão dos responsáveis

pelo órgão, projeto, programa ou atividade auditados.

Foram identificadas 38 auditorias, sendo 30 procedimentos originários

e 8 reexames. A maioria das auditorias constatou irregularidades nas seguintes

questões de pessoal: nomeação irregular para cargo em comissão, entra-

da em exercício de servidor, desconto parcelado de adiantamento de
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férias, concessão de abono pecuniário a servidores e magistrados, acu-

mulação de férias, concessão de licença-prêmio a magistrado, concessão

de adicional de insalubridade, cessão e requisição de servidores sem car-

go comissionado, transferência de pessoal, concessão de anuênios, ex-

cesso de percentual de adicional por tempo de serviço, cômputo em dobro

de licença-prêmio para aposentadoria de desembargador, pagamento de

diárias, criação de função por ato administrativo, fixação de prazo para

suspensão de concessão de abono pecuniário de férias aos magistrados,

seguido da área de licitações, além de outras matérias, v.g., arrecadação de

custas, acompanhamento de obras, precatório, locação de imóvel (junto com

pagamento de diárias) e gastos com pessoal.

Cabe consignar que, pela sua natureza, a auditoria não se restringe ao

exame de matéria única, mas, abrange todos os atos da Administração. As-

sim sendo, embora tenha-se encontrado relativamente poucas auditorias,

os atos detectados como impróprios foram em números estatisticamente

significativos.

O maior número de auditorias foi registrado no âmbito do TRF da 4a

Região, com 7 eventos originários e 3 reexames, seguido do TRF da 2a

Região contemplado com 4 auditorias. Os Tribunais da 1a e 3a Regiões

tiveram ambos duas auditorias no período, e o da 5a Região, apenas uma

auditoria, da qual impetrou recurso.

No que concerne aos atos de retificação das impropriedades, vale

anotar que o TCU decide quase sempre pela recomendação ao agente pú-

blico que, em seus atos, observe as normas legais estabelecidas sob pena de

sanções mais graves.
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Assim, nas auditorias computou-se, em sua maioria, os seguintes tipos

de decisão: assinatura de prazo para que a unidade administrativa tor-

ne sem efeito o ato eivado de vício; tornar sem efeito o ato ilegal; sus-

penda os efeitos do ato imperfeito; desconstitua o ato concessivo de

benefício; retifique o ato irregular, além de determinar ou recomendar

outras providências.

6.7  REPRESENTAÇÃO

Por definição, representação é o meio pelo qual a equipe técnica

encarregada da inspeção ou auditoria, que após constatar procedimento

que possa resultar em dano ao Erário ou irregularidade grave, provoca o

dirigente da unidade técnica, a quem caberá submeter a matéria ao respec-

tivo relator, com parecer conclusivo.

Existem também representações feitas por terceiros contra atos dos

administradores públicos, que podem ser: empresas particulares (geralmen-

te em face de processo licitatório), Procurador da República no Estado (um

caso), e o representante do Ministério Público junto ao TCU (em caso de

discordância com a decisão do órgão julgador – um caso). Identificou-se

também um processo em que o “representante” era o gestor da unidade da

Justiça Federal contra a administração anterior.

Nossos estudos encontraram 23 representações, sendo que 9 refe-

rentes a pagamento da gratificação judiciária e extraordinária a servi-

dores ocupantes de cargo em comissão, não optantes pela remuneração
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do cargo efetivo e a não ocupantes de cargo efetivo ou emprego perma-

nente; 6 estão relacionadas com licitação; 2 cuidam de assuntos relaciona-

dos à CPI do Judiciário; os demais casos dizem respeito à ascensão fun-

cional após a Constituição de 1988, nepotismo, acumulação de proventos

com vencimentos, pagamento de ajuda de custo e precatórios – uma

ocorrência de cada matéria.

Verificada procedente a representação, o TCU decide quase sempre

por fixar prazo para o exato cumprimento da lei; assinar prazo para que o

órgão ou agente adote providências reparadoras; ou, ainda, determina que

os atos inquinados de irregularidade sejam suspensos, com os devidos

consectários, além de aplicar penalidades que vão desde a multa, com a

reparação do dano nos casos de retificações das impropriedades.

6.8  INSPEÇÃO E INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Inspeção é o procedimento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para

suprir omissões e lacunas de informações, esclarecer dúvidas ou apurar denún-

cias quanto à legalidade e à legitimidade de fatos da administração e de atos

administrativos praticados por qualquer responsável sujeito à sua jurisdição.

A realização poderá ser por determinação do Plenário, da Câmara ou

do Relator, independentemente de programação, com base em proposta

fundamentada da unidade técnica competente, mediante a demonstração dos

recursos humanos e materiais existentes, e daqueles a serem mobilizados em

sua execução. No processo de análise das tomadas de contas resultam, em
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alguns casos, determinações para proceder à inspeção, no órgão, a fim de

suprir alguma informação considerada incompleta. Ocorrem, todavia, ins-

peções ordinárias que não se vinculam a nenhum procedimento anterior da-

quela Corte. Dessa forma, identificamos inspeções extraordinárias, ordiná-

rias e aquelas ocorridas em função de um processo de tomada de contas.

De acordo com o levantamento realizado, identificamos 2 inspeções

extraordinárias e 6 inspeções ordinárias. As inspeções extraordinárias fo-

ram ambas, realizadas no TRF-2a Região, a primeira ocorreu em 1991, a

pedido de uma deputada federal, a fim de verificar a legalidade de nomea-

ções para cargos em comissão de cônjuges, companheiros e parentes de

magistrados. O TCU, no âmbito de sua competência, considerou regulares

as admissões realizadas, em virtude de sua conformidade com os dispositi-

vos legais, a despeito do relatório questionar a moralidade dos atos pratica-

dos. A segunda inspeção extraordinária (1994) identificou diversas irregula-

ridades na área de pessoal, dentre elas, a concessão de licença-prêmio a

magistrado, implementada após 14 de maio de 1979, não amparada na Lei

Orgânica da Magistratura Nacional; concessão adicional por tempo de servi-

ço sob a forma de anuênio a magistrado, amparado em período trabalhado

em empresa privada; gratificação de adicional por tempo de serviço, concedi-

da a servidores comissionados, sem a titularidade de cargo efetivo. A decisão

do TCU foi no sentido de desconstituir os atos considerados ilegais, acrescida

do conseqüente ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas. Essa

decisão foi objeto de dois pedidos de reexame e um embargo declaratório,

que obtiveram apenas provimento parcial, qual seja, a redução do período

referente ao qual dever-se-ia efetuar o ressarcimento.
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Das outras inspeções mencionadas, duas ocorreram em função da

Decisão n. 250/1999 – Plenário, que, no subitem 8.4, determinou às unida-

des técnicas que efetuassem diligências, com vistas a detectar, no âmbito do

Poder Judiciário, situações em que fora efetuado pagamento irregular das

gratificações judiciária e extraordinária. Tais casos foram detectados (por

inspeção) no TRF-5a Região e Seção Judiciária de Pernambuco, resultando

em recomendação de desconstituir os referidos atos. As inspeções restantes

(4), ocorreram em função do estrito cumprimento das funções do TCU de

verificar o cumprimento da gestão orçamentária e financeira das entidades

públicas, realizadas como procedimento ordinário, que verificou a ocorrên-

cia de impropriedades nas áreas de pessoal, licitação e controle de material,

nas Seções Judiciárias do Paraná (2), São Paulo (1) e TRF-4a Região (1).

6.9  TOMADAS DE CONTAS

As contas dos administradores e responsáveis por dinheiros, bens e

valores públicos da Administração direta e indireta, previstas nos incisos I a

VI do art. 6o do Regimento Interno do TCU, são submetidas a julgamento

do Tribunal, sob forma de tomada ou prestação de contas, organizadas de

acordo com normas estabelecidas em instrução normativa.

O Regimento Interno do Tribunal regulamenta o julgamento e fiscali-

zação das contas nos artigos 143 a 163, inclusive assinalando prazo para

sua apresentação e as providências a serem adotadas no caso de

descumprimento dessas disposições. O art. 148 dispõe sobre a tomada de
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contas especial, que será instaurada diante da omissão no dever de prestar

contas, da não-comprovação da aplicação dos recursos repassados pela

União na forma prevista, da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros,

bens ou valores públicos, ou ainda da prática de qualquer ato ilegal, ilegíti-

mo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário; essa iniciativa deve

partir da autoridade administrativa competente, ou, no caso da não-iniciati-

va desta, por determinação do Tribunal.

Verificamos quanto a esse tipo de atuação, um total de 19 processos,

sendo que apenas um deles é pedido de reexame e outro é um recurso de

reconsideração. Do total levantado, 5 foram tomadas de contas especial.

As tomadas de contas apreciadas apresentam, em sua grande maio-

ria, aprovação com ressalvas, o que significa dizer que as impropriedades

detectadas são de caráter basicamente formal, e que não significam danos

irreparáveis ao Erário. Pode-se afirmar que os óbices se concentram ma-

joritariamente nas áreas de licitação e de pessoal. Na área de pessoal, os

assuntos que geram mais interpretações em discordância com as determina-

ções do TCU se referem à contagem de tempo para aposentadoria, consi-

derando o tempo em empresa privada, cumulatividade de pagamento de

gratificação de gabinete e GADF, pagamento de gratificações judiciária e

extraordinária a servidores ocupantes de cargo em comissão (DAS 4, 5 e

6), não optantes pela remuneração do cargo efetivo e requisições e cessões

de servidores.

Quanto às licitações, é interessante ressaltar que os erros são recorren-

tes, tanto que a maioria das decisões neste tipo de processo se constituem de

recomendações para que se observe o estatuto licitatório em vigor. Os fatos



39

não se prendem à diferença de interpretações da legislação, mas ao não-

cumprimento de disposições legais, seja quanto a falhas em editais,

parcelamento irregular de despesas, ausência de formalidades intrínsecas

dos contratos, a escolha de modalidade inadequada para aquisição e

contratação de bens e serviços ou até o pagamento antecipado de obra

contratada e ainda não executada.

Um outro item que aparece nas tomadas de contas é o controle de

pequenas despesas realizadas no âmbito dos órgãos (aquisição de lanches,

diligências realizadas, uso de verba de suprimento de fundos não justificada)

cujo número de casos não é grande, constatou-se apenas uma ocorrência

de cada.

Figura dentre as tomadas de contas especiais um processo anterior

à própria criação dos TRFs, referente a desvio de recursos da Justiça

Federal, em proveito próprio e de outros, neste caso em particular, apesar

do fato ter ocorrido em Seção Judiciária, coube ao Conselho da Justiça

Federal, obedecendo à determinação do TCU, instaurar o processo que

implicou na imposição do ressarcimento de valores pelos envolvidos e

encaminhar o feito às autoridades, para a instauração da competente ação

penal.

6.10  CONSULTAS

A previsão de o Tribunal de Contas da União responder a consultas

está disposta no artigo 216 do seu Regimento Interno “ O Plenário decidi-
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rá sobre consultas, quanto a dúvida suscitada na aplicação de disposi-

tivos legais e regulamentares concernentes à matéria de sua competên-

cia, que lhe forem formuladas pelas seguintes autoridades:

I – Presidentes da República, do Supremo Tribunal Federal, do Sena-

do Federal, da Câmara dos Deputados, de comissão técnica ou de inquérito

de qualquer das Casas do Congresso Nacional, de Tribunal Superior, de

partido político;

II – Ministro de Estado ou autoridade de nível hierárquico equivalente;

III – Procurador-Geral da República;

IV – Advogado- Geral da União”.

Até a edição da Resolução do TCU n. 79, de 26 de fevereiro de

1997, os dirigentes de órgãos de Controle Interno dos Três Poderes eram

competentes para realizar consulta, tendo sido excluídos por aquela reso-

lução.

O art. 217 do RITCU determina que o Tribunal não conhecerá de

consultas que não atendam aos requisitos dispostos no art. 216 ou que ver-

sem sobre caso concreto. A resposta à consulta tem caráter normativo e

constitui prejulgamento da tese, mas não de fato ou caso concreto.

Foram localizadas 5 consultas encaminhadas ao TCU, no período em

análise, sendo 3 efetuadas pelo TRF-2a Região, e 1 pelos TRFs da 4a e 5a

Regiões, respectivamente.

A consulta do TRF-5a Região não logrou conhecimento por não ter

preenchido os requisitos de admissibilidade. Assim como uma das consultas
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efetuadas pelo TRF-2a Região, por se referir a caso concreto. Restando,

portanto, 3 consultas que foram analisadas por aquela Corte julgadora. O

TRF da 2a Região questionou o TCU quanto à possibilidade de nomeação,

para cargo em comissão no Tribunal, de parentes de juiz, requisitados ou

cedidos, quando forem ocupantes de cargo público em outro órgão da Ad-

ministração Pública, mediante concurso público. O TCU conheceu da con-

sulta para responder negativamente. Aquele Tribunal questionou, ainda, que

documentação seria bastante para provar a condição de beneficiário, para

fins da pensão prevista no art. 215 da Lei n. 8.112/1990, a qual o TCU

respondeu que os documentos probantes devem ser aferidos caso a caso,

não estando prevista legalmente a forma documental.

A consulta do TRF-4a Região reportava-se também à área de pes-

soal, mais precisamente quanto a benefícios que poderiam ser incorporados

aos proventos de aposentados e qual o documento hábil para alterar con-

cessão que significasse mudança de fundamento legal de aposentadoria. O

órgão julgador informou que o documento hábil é a portaria, devidamente

publicada no órgão oficial de publicação da União. Os benefícios questio-

nados foram analisados à luz da legislação vigente e devidamente comunica-

dos à consulente.

A quantidade de consultas apresentadas é pequena, o que quer nos

parecer que este não seja um instrumento muito ágil para responder às ques-

tões que afligem os órgãos da Justiça Federal, principalmente pela demora

em se obter uma resposta, que pode passar de um ano. Talvez isto explique

o fato de não ter sido localizada nem uma consulta realizada nos últimos 6

anos.
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6.11  DENÚNCIA

Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte

legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de

Contas da União. A denúncia, em princípio, é apurada em caráter sigiloso,

até que se comprove a sua procedência, e somente poderá ser arquivada

após efetuadas as diligências pertinentes, mediante despacho fundamentado

do relator. A denúncia deverá ser acompanhada de indício concernente à

irregularidade ou ilegalidade denunciada.

Apuramos, nesta pesquisa, a existência de 5 denúncias, envolvendo

unidades da Justiça Federal, sendo que 4 delas foram julgadas improceden-

tes; a última denúncia restante foi apreciada e o Tribunal considerou suficien-

tes as justificativas do presidente do TRF denunciado, o que, por conseguinte,

inutiliza a denúncia.

6.12  CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Em relação ao CJF, o levantamento constatou a existência de 5 pro-

cessos no período em análise: 2 referentes à auditoria, 2 à tomada de contas

e 1 de representação.

O Processo n. 15.365/94-8 (auditoria) diz respeito aos procedimen-

tos operacionais de arrecadação de custas judiciais por órgãos do Poder

Judiciário, em que a Justiça Federal de 1o e 2o graus estão sob responsabi-

lidade do CJF e este, portanto, deveria uniformizar esses procedimentos, o
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que não foi constatado pela auditoria. Com isso, segundo a determinação

do TCU, decidiu-se comunicar o CJF das seguintes ocorrências: ausência

de rotinas para o exercício da competência de supervisão administrativa no

que se refere aos procedimentos operacionais de arrecadação de custas

judiciais, e inexistência de controle da execução de suas deliberações re-

ferentes às mesmas; ausência de instruções e orientações para a unificação

e cumprimento dos procedimentos a serem regulados pelo CJF, quanto à

cobrança das custas judiciais pelos Tribunais Regionais Federais, nos pro-

cessos de suas competências recursais e originárias. No caso em análise, as

observações se referem à competência do Conselho da Justiça Federal como

órgão que exerce a supervisão financeira e orçamentária da Justiça Federal

de 1a e 2a instâncias, portanto, no exercício da sua função normativa e não

dizem respeito ao desempenho da administração do órgão.

Com relação a este levantamento de auditoria, o titular da unidade do

TCU que a realizou informou no corpo do processo que “o referido trabalho

revestia-se, preponderantemente, de caráter prospectivo e informativo,

uma vez que se constituía no primeiro contato desta Unidade Técnica

com a arrecadação de custas judiciais, uma das inúmeras modalidades

de receitas públicas (taxa). Objetivava-se reunir o maior número possí-

vel de elementos factuais e informativos referentes ao processo gestional

da arrecadação desta receita pública federal, tais como: órgãos respon-

sáveis, montantes arrecadados (expressividade no contexto das demais

receitas públicas); procedimentos de arrecadação, fiscalização e reco-

lhimento, além da legislação e normatização básicas de referência...

não embutindo, desta forma, qualquer comando explícito ou implícito
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para a realização de procedimentos de auditoria, tendentes à emissão

de juízo de valor sobre os controles internos e o processo administrati-

vo-gestional dos referidos órgãos, tudo na estrita conformidade dos

mandamentos regimentais aplicáveis”. Nesse sentido, ressalta-se que fi-

zeram parte do mesmo processo informações a respeito de outros órgãos

do Poder Judiciário que igualmente recolhem custas judiciais, como o STJ,

TSE, TST, STM e STF. A decisão proferida neste processo teve por esco-

po apenas comunicar ao CJF a situação verificada sob sua responsabilidade.

Com relação ao processo em tela, destaque-se que o mesmo foi apreciado na

sessão de 12.12.1995 e que, em 5 de julho do ano seguinte, o Executivo

publicou a Lei n. 9.289 que dispõe sobre as custas devidas à União, na

Justiça Federal de 1o e 2o graus e dá outras providências, e o CJF, em con-

formidade com o disposto na referida lei, editou a Resolução n. 184, em

3.1.1997 referente aos procedimentos para o recolhimento das custas devi-

das à União no âmbito da Justiça Federal, atendendo, pois, ao objeto da

decisão prolatada pelo TCU.

Já o Processo n. 15.705/95-1 cuida do relatório de auditoria realiza-

da na Secretaria do Conselho da Justiça Federal, no período de 2.10.1994

a 6.10.1995, nas áreas de licitações e contratos, em decorrência do Plano

Especial de Auditoria elaborado por solicitação da Comissão de Fiscaliza-

ção Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, abrangendo órgãos e

entidades pertencentes ao Poder Judiciário, onde foram constatadas pela

Unidade Técnica, falhas de caráter formal na contratação, por intermédio

de firma prestadora de serviço, de mão-de-obra, para execução de tarefas

inerentes a categorias funcionais abrangidas no próprio quadro de pessoal
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do Conselho da Justiça Federal, e incorreções encontradas em contratos

(minutas e publicações destes) e processos licitatórios. Deste processo re-

sultou uma “determinação” de caráter corretivo, alertando o CJF de que

deve abster-se de contratar serviços de pessoal, quando as tarefas a serem

desempenhadas forem inerentes àquelas constantes da descrição de cargos

de seu quadro de pessoal; instituir comissão de licitação de no mínimo três

membros para proceder aos certames na modalidade convite; fazer constar

na publicação resumida de contrato a indicação do crédito pelo qual ocor-

rerá a despesa, dentre outras, de caráter formal, evidenciando-se que estas

falhas não significaram danos ao Erário Público.

Na área de tomada de contas foram encontrados dois processos em

que foi citado o CJF, sendo um deles uma tomada de contas especial, que é

aplicada quando ocorre uma omissão no dever de prestar contas e da ne-

cessidade de comprovar a aplicação dos recursos repassados pela União,

ou até mesmo da ocorrência de desfalque ou desvio desses recursos a pon-

to de resultar dano ao Erário.

O Processo n. 8.655/87-1 (tomada de contas especial) está indexado

na base de dados do TCU como sendo do Conselho da Justiça Federal,

mas, na verdade, refere-se à Seção Judiciária do Rio de Janeiro, onde os

responsáveis, citados no processo tiveram suas contas julgadas irregulares;

esta decisão menciona um outro processo anexo (TC 18.812/85-6), que

não consta da base de dados do TCU. Alguns responsáveis foram dispensa-

dos de restituir as mesmas por se excluírem da solidariedade, e outros foram

quitados por já haverem ressarcido o débito. Contudo, foi mantida a irregu-

laridade das contas quanto aos responsáveis ainda inadimplentes. Por não



46

estar disponível o processo de 1985, mencionado nesta decisão, não foi

possível analisar a impropriedade ocorrida quanto à responsabilidade do

Conselho da Justiça Federal.

A Tomada de Contas n. 2.715/98-8 é relativa ao exercício de 1997.

As contas foram encaminhadas ao TCU pelo órgão de controle interno do

Conselho, de acordo com o dispositivo legal vigente que procedeu aos exa-

mes de praxe. A 3a Secex propugnou pela conversão do processo em diligên-

cia em face de indícios de direcionamento em convites, destinados à aquisição

de veículos para o Conselho; os mesmos foram julgados com improprieda-

des. Contudo, o TCU acolheu as justificativas do órgão e, assim, as contas

foram consideradas regulares com ressalvas e com a necessidade de adotar

algumas determinações para a correção das aludidas impropriedades. Fi-

cando assim decidido que o CJF deve observar com rigor os ditames da Lei

n. 8.666/1993, bem como a Lei n. 8.443/1992 que exige o pronunciamento

expresso e conclusivo sobre a regularidade ou irregularidades das contas

por parte do seu órgão de controle interno.

No processo que trata de uma representação formulada por uma uni-

dade técnica do TCU, destaca-se que a decisão é de 2001, mas o processo

que lhe deu origem é de 1999. Pretende o TCU que seja cumprida sua

Decisão de n. 250/1999-Plenário, em que manda o CJF, além de outros

órgãos, averiguar a ocorrência de pagamento indevido de gratificações judi-

ciária e extraordinária a servidores ocupantes de cargo em comissão (DAS

4, 5 e 6), não optantes pela remuneração do cargo efetivo, em

desconformidade com a Lei n. 9.030/1995 e com o entendimento daquela

Corte de Contas. Ao final, o TCU, por ter mudado o entendimento com
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relação à matéria, decidiu que os órgãos devem cessar o pagamento da

eventual “diferença pessoal” relativa a essas gratificações, dispensando, en-

tretanto, excepcionalmente, conforme orientação adotada em Plenário, o

desconto das importâncias recebidas indevidamente até a data da publica-

ção da dita decisão. Analisando este processo, percebe-se que os paga-

mentos em epígrafe estavam todos acobertados por decisão do Conselho

da Justiça Federal em processo administrativo, o que isenta a área adminis-

trativa de qualquer impropriedade em sua atuação.

Considerando-se que o levantamento abrange um período de 10 anos,

é louvável destacar que este Conselho teve apenas 5 processos, em todo o

período, o que demonstra que suas administrações têm primado pela obser-

vância das normas do TCU, o que resulta em maior acerto na gestão do

patrimônio público.

7  CONCLUSÕES

A presente pesquisa permite perceber que a Justiça Federal, ao con-

trário do que se supunha, não apresenta uma quantidade muito grande de

processos junto ao Tribunal de Contas da União. Do volume inicial da base

de dados recebida, encontramos menos de 25% de processos que realmen-

te dizem respeito às instituições da Justiça Federal, estando contabilizados

aí também os processos de reexames.

Não foi possível sistematizar as orientações do TCU decorrentes de

consultas realizadas pelas instituições da Justiça Federal, porque, ao con-
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trário da nossa hipótese inicial, elas não ocorrem em número significativo e

as três apreciadas referem-se a questões atualmente pacificadas.

Foi possível averiguar que a maior concentração de problemas rela-

ciona-se, primeiro com procedimentos licitatórios, envolvendo, inclusive,

o cumprimento de contratos daí resultantes e em segundo lugar a atuação

na área de pessoal, com ênfase para os processos de aposentadoria e a

concessão de vantagens pessoais.

No corpo do relatório pode-se identificar os órgãos com maior núme-

ro de processos que ensejaram recomendações por parte do TCU, o que

permitirá a tomada de decisões por parte daquelas instituições, no sentido

de implementar treinamentos para os servidores que atuam nessas áreas, ou,

caso seja de interesse do órgão, estimular a consulta ao órgão central do

Sistema de Controle Interno, nos procedimentos citados para diminuir a

ocorrência de erros.

Pode-se sugerir também a instituição de um programa de capacitação

para os técnicos de controle interno da Justiça Federal, tendo em vista a

complexidade dos métodos e técnicas aplicáveis a esta área e das normas

estabelecidas pelo TCU nos seus diversos métodos de controle e inspeção.

Considerando que aquele Tribunal utiliza-se com freqüência de suas

próprias decisões como “jurisprudência” para apreciação de casos semelhan-

tes, pode ser interessante estabelecer a rotina de consulta à base de dados de

jurisprudência daquela Corte antes de se efetivar procedimentos que permi-

tam dubiedade de interpretação, como no caso de legislações mais recentes

concedendo ou modificando benefícios, na área de pessoal, o que já diminui-

ria os processos por divergência de interpretação das normas legais.
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